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PORTARIA Nº 171/2020 
 
Designa os servidores Municipais para fazer parte da Comissão Municipal de           
Avaliação de Valores Imobiliários do exercício de 2021, e dá outras           
providências. 
O Prefeito Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, Srº               
Edilson de Souza Zandona, no uso da competência que lhe confere a Lei             
Orgânica do Município, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 51 da Lei               
Complementar nº 22 de 03 de setembro de 2012 (Lei Municipal Geral), 
 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar as servidoras, Srª. LUCINEI DE SOUZA DOMINGUES, Srª            
ROSELY LACERDA MIYADI, Srª. ZUILA CÂNEPA MATOS para fazerem parte da           
Comissão Municipal de Avaliação de Valores Imobiliários, relativo ao exercício de           
2021 do Município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 
Art. 2º - A Comissão é parte indispensável para a avaliação e efetivação dos              
valores imobiliários do Município.  
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4 - Revogam-se as disposições em contrario. 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de novembro de 2020. 
EDILSON DE SOUZA ZANDONA 

Prefeito Municipal 
 
 
PORTARIA MUNICIPAL N.180/2020. 
  
Dispõe sobre Revogação da ampliação de carga horária de Professores          
convocados em regime de Suplência para função de docência em caráter           
temporário na Rede Municipal de Ensino/2020, e dá outras providências... 
  
O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de                
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do              
Município, e em consonância com os artigos 44 a 47 da lei Municipal nº 541/2014,               
que Institui o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais da            
Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti - MS;  
CONSIDERANDO a alteração de carga horária na lotação de professores          
convocados por meio da Portaria Municipal nº 141/2020, mediante solicitação por           
meio do Memorando nº228/2020, em função do retorno de Professores afastados           
para atividade política, conforme Portarias Municipal nºs 137/2020 e 138/2020;  
RESOLVE: 
Art. 1º - REVOGAR a partir de 16/11/2020, a ampliação de carga horária             
(horas/aulas) dos profissionais convocados para o exercício em Regime de          
Suplência para a função de docentes em caráter temporário junto a Rede            
Municipal de Ensino de Dois Irmãos do Buriti-MS, para o ano letivo de 2020,              
convocados por meio da Portaria Municipal nº 084/2020 e 091/2020, abaixo           
discriminados,  em conformidade com a Legislação vigente: 

  
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus               
efeitos legais a partir de 16/11/2020, revogando-se as disposições em contrário. 
  

  Dois Irmãos do Buriti-MS, em 25 de Novembro de 2020.  
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

Prefeito municipal 
Dois Irmãos do Buriti-MS 

  
 

 
Ratifico  
 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO No cumprimento do artigo 26, caput, da Lei           
8666/93, RATIFICO A DISPENSA DE Nº 92/20, fundada no artigo 24, inciso II, da              
Lei Federal nº. 8.666/93, alterado pela MP nº 961 de 06/05/2020 referente à             
Aquisição de medicamento da Farmácia Básica em atendimento a Secretaria          
Municipal de Saúde, e adjudico o objeto à empresa EDINEI DE OLIVEIRA            
ROCHA EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ-MF sob o nº. . 13.159.291/0001-09, no           
valor global estimado de R$ 45.207,35(quarenta e cinco mil, duzentos e sete reais             
e trinta e cinco centavos).. 
  

Dois Irmãos do Buriti/MS, 25 de novembro de 2020.  
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

Prefeito Municipal. 
 
Ratifico   
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO No cumprimento do artigo 26, caput, da Lei           
8666/93, RATIFICO A DISPENSA DE Nº 94/20, fundada no artigo 24, inciso II, da              
Lei Federal nº. 8.666/93, referente Aquisição de material de biosegurança devido           
ao COVID-19- em atendimento a Secretaria Municipal de Assistência Social., e           
adjudico o objeto à empresa PONTOCOM EIRELII- EPP, inscrita no CNPJ-MF sob            
o nº. . 14.864.845/000130, no valor global estimado de R$ 11.000,00. 
  

Dois Irmãos do Buriti/MS, 25 de novembro de 2020.  
EDILSOM ZANDONA DE SOUZA 

Prefeito Municipal. 
 

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO  
  
Dispensa Licitação n°. 67/2020 
Processo Administrativo nº. 89/2020 
Contrato Administrativo nº. 62/2020 
Objeto: “AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO - AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO,         
DESTINADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.” 
  
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS 
Contratada: ENZO VEÍCULOS LTDA 
Termos  
Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar o               
encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue: 
O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência. 
Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência             
ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo contratual: 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto            
convencionais; 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços            
entregues ou prestados.  
E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que              
surta seus efeitos jurídicos. 
  

Dois Irmãos do Buriti – MS, 14 de Novembro de 2020.  
Município de Dois Irmãos do Buriti-MS 

Edilsom Zandona de Souza 
Contratante 

 

 EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2020 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 116/2020 
CARTA CONVITE   Nº. 06/2020 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS. 
Contratada: COMPACTA COMERCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI LTDA        
LTDA -EPP 
OBJETO: Aquisição de peças e serviços de manutenção e reforma de           
estofamento, lataria, pintura , motor e revisão elétrica dos veículos do Transporte            
Escolar 
VALOR: R$ 172.795,80(Cento e setenta e dois mil, setecentos e noventa e cinco             
reais e oitenta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

PORTARIA 

LOTAÇÃO - Escola Municipal FELÍCIA EMIKO KAWAMURA SAKITANI 
“Sede” 

Disciplina / Habilitação Nome Cargo Período Carga horária  
(Horas/Aulas) 

Inicio Término Semana
l 

Mensa
l 

Professor Anos Iniciais   
do Ensino Fundamental 
  

Eliziel Amorim de   
Lima 

Professor 
N-II 

20/08/202
0 

18/12/202
0 

21 h/a 105 
h/a 

Fabiana Teixeira  
Serra 

Professor 
N-II 

20/08/202
0 

18/12/202
0 

06 h/a 30 h/a 

Rafaela Correa da   
Silva 

Professor 
N-II 

20/08/202
0 

18/12/202
0 

09 h/a 45 h/a 

Sonia Regina Cartes   
da Silva 

Professor 
N-II 

20/08/202
0 

18/12/202
0 

12 h/a 60 h/a 

   RATIFICOS 

  TERMOS 

   EXTRATOS 

U.O 06.01 Secretaria Municipal de Educação 

Programa 12.361.109 Implementação do plano Municipal de Educação 

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/
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Contratante: Edilsom Zandona de Souza 

Contratada:. Jose Carlos de Albuquerque 
Dois Irmãos do Buriti-MS, 16 de novembro de 2020.  
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Projeto/Atividade 2.011 Manutenção do Transporte Escolar 

Natureza Despesa 3.3.9.0.30.00 
3.3.9.0.39.00 

Material de consumo 
Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte Recurso 115052 Transf ref Prog Nac Transp Escolar - PNATE 

Ficha 107/108   

   EDITAIS 

http://www.doisirmaosdoburiti.ms.gov.br/
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

   SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO 

ATOS DO PREVDIB 

   SEM ATOS PARA ESTA EDIÇAO 
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